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Âtaçariguama, 17 de novembro de 2025-

Senhor Presidente,

f'cnho a honta de informat a Vossa llxcelência, que foi sancionado:

LEI N" 1085 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 Referente ao Projeto de Lci N"
034/2025 que foi encaminhado pelo âutógrafo 1297 /2025 que dispõe sobte a criacão
do Fundo N{unicipal de 

-futismo 
- IUNÍTUR no NÍunicípio de -r\raçâriguâma e dá ouúâs

proridências.

Sem mais pâra o momento, apror.eito a oportunidade pâÍâ âpÍescntd rneus cordiais
cumprimentos.

RO ANDRÃDE
Prefeito unicipal
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Oficio n" 178 /2025 - GP

Âo Excelentíssimo Senhor
PÀULO HENRIQUE SANCHES VOLCOV
DD. Presidente da Càmata de Áraçariguama
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LEI 1085 DE 17 DE NOVEMBRO DE2025
AUTÓGRÂFO N" 1297/2025
PROJETO DE LEr rt" 34/202s

RODRIGO DE ÀNDRADE, Prefcito do Município de ,\raçanguama, no uso
<las atdbúções que lhe são conferidas por Let, faz saber que a Càman N{unicipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lci:

CAPÍTULO I
DO FUNDO MUNICIPAI DE TURISMO

Art. 1" Fica criado o Fundo lvlunicipal de f'uismo no Município de Âraçariguama, doravante
designado FUNIILIR, tendo como Enalidade z c ptà,cào, o repâsse e â âplicâÇão de reculsos
destinados a propotcionar suporte Fmanceiro para acôes düecionadas ao turismo no l\Iunicípio de
Àtacatiguama.

Parâgrzfo írnico. Âs açôes de que trzta o câput têm por objetir.o a implantação e desenvolvimento
dc projetos, progrâmâs e atiridades, de iniciativa pública e/ou particulâr, viflculados à área turística
do l\Íunicípio, priodzando açôes que promovam a manutenção e quaüÍicaçào do lr{unicípio no Mapa
do 'Iurismo IlrasileLo, insüumento de or<lenamento instituído pelo lv{inistério do Turismo.

Parágrafo úruco. Às <liretrizes, propostas c planos <le aplicaçào dos recursos do FUNITUR devem
estar integrados nr> Plano Plurianual ("P,{), na Lei de Diretrizes Otçamentárias Q-DO) e na Lei
Orçamentária Ánual pOÀ).

CÂPÍTULO II

pnEFEtruRA Dg Muxlcíplo DE aR^çaRlcuaMA
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Dispõe sobrc t ciaçào do Fundo
N{unicipal de Turismo - IjUI\{'IUR no
Município de Araçadguama e dâ
outas providências.

ÀÍt. 2" O I'UNÍf'LrR rcrâ a r,atxcza de unidade orçâmentária de administração direta, sem
personalidade juddica, subordinado orcamentár'ia e operacionalmcflte à Secretâriâ Municipal de
Cultuta e Tutismo e supervisionado pelo Conselho N{unicipal de '.furismo - COI\'{TLllt.



SECTIETARIA DE
C;C)\/E]ltIC'ARAçARIGUAMA

,.)Jode .J.' orlo, t Jr,;dúdê-,

DOS RECURSOS DO FUMTUR

Art.3" Os recursos Íinancetos do FLiNÍ'I'UR constituir-se ào basicamente de:

recuÍsos derivados de dotações orçamenúrias, de fontes próprias da Municipalidade,
consignadas na Lei Orçamentáda Ànual do l\'Íumcípio - LOÀ, e Íecursos adiciooados quc
r lei esrabeleccr no exercício Frnanceito respecúvo;
transferências e repasses da União, do Estado, por seus órgãos e entidades da administtação
direta e indireta, bem comr: de seus Fundos;

I

doacôes, auxílios, legados, r,alores, subvenções e tÍansfeÍências de pessoas fisicas ou
jurídicas, de organismos públicos ou privados, de organizações governâmentâis ou nào
govenramenlais. nacionais ou intemacionais:
tecursos financeiros oriundos de firanciamentos ou empréstimos, observada a legislação

peftinente sobre a matéria;
taxas cspecíficas para o turismo que o l\tumcípio vier a criar;
pÍeços de cessão de espâços púbücos para eventos de cunho turístico e de negócios e

atecadacão de bilheterias, quândo não Íevertidos a título de cachês ou direitos;
tesultados de venda de publicações tutísticas editadas pelo Podet Púbüco;
participação cm renda de flLmes e r,ídeos de ptopaganda tutísticâ do \,{unicípio;
recursos financeiros oriundos de apücações e opetacões financeiras com tecursos ptóprios
do Fundo;
recursos financebos provenientes de reccitas que üeram a seÍ legâImente instituídas.

Att.4" Os recuLsos clo Ftrtrfli-iR-, serào aplicados cm:

III

II

VI

x

\TII.
VIII
IX.

IY

I progÍâmâs e ptoietos de capacitaçào profissional nos sen iços turÍsticos, destinados aos

membros do Conselho NÍunicipal de Turismo - COMTUIT e funcionátios que PÍcstem
sen iços na Secretaria Murucipal de Cultura e Tutismo;
dir.ulgação do potencral turístico do N{unicípio;
desenvolvimento e rmplantação de projetos turísticos no lMumcípio;
eqüpamentos e infÍâcstruturâ bâsica paru âtendimento âos visitântes nos pontos turísticos
do Murucípio;
maflLrtcncào, aquisiçào de matetiais e eqúpâmentos necessários aos serviços da Secretaria

Municrpal de Culn.rta e Tudsmo;
apoio à prorlocão de er.entos telacionados ao turismo;
outÍos proglamâs, pto,etos e planos quc o COMT'UR e a SecÍetâ1ia lvlunicipal de Cultura
e Turismo com Íelevância pârâ o desenvolvimento do tuÍismo do N{unicípio;

PnETEITURÂ DO MUXlClPlo DÉ ÀR/ÀçARIGUAMA
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III
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VI.
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VIII. ptesenrâÇão, valodzacào e promoçào do patnmônio histórico, artístico, natural e cultural
r.-inculado ao nrlismo;

IX. ouúas açôes que atendam às direrizes estabelecidas no Plano Municipal de'Iudsmo.

Art. 6" Os rccursos de responsabilidade tlo N{urucípio de Àraçariguama, destinados ao !-UN{f UR
serão programados de acordo com a Lei Orçamentátia do respectivo exercício financeiro, para
promovet acões de desenvolvimento do hrrisfio no Município.

§ 1' Os recursos financeiros resultantes do FUI\{'ILIR devetão ser aplicados somente para as políticas
pública' ,Jc rudsmo do NÍurucípio.

§ 2" Todo recutso frnanceho vinculrdo existentc i^ coírti bzncârta no final clo exercício fiscal será

disporubiJrzado para o exercício seguinte, mediante altetação da fonte orçamcntária.

§ 3" À apücação dos recursos pttotizarâ as açõcs c metas definidas no Plano NÍunicipal de Turismo
revisado, com ênfase em sustentabüdade e intcgtação regional, confotme deliberações do
CON{'IUR.

§ 40 Pelo menos 5096 (cinquenta por cento) dos recursos anuais deverão ser apücados em ações

finaüsticas de fomento ao tutismo.

Art. 7" Bens móveis ou imóveis, oriundos de doações de pessoas fisicas ou jurídrcas, entidades ou
organizacões destinados ao FUMTUR, scrào incorporados ao Patrimônio N{unicipal e utüzados
erclusivamentc em açôes, atir.idades e programas de dcsenvolvimento do turismo, e âpós âprovâcào
do CON{IUR.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO DO FUNDO

AÍt. 8" À gestào do FUI,{'IUR será exccutada pelo Conselho À{unicipal de Turismo COÀ{TUR.

AÍt. 9" A gcstão do Fundo compteenderâ a elal:otzção de planos dc açào, fr-xação de diretrizes,

cscolha de pnoridades para alocação dos recutsos financeiros, anáüse de ptoietos, autotização de

liberação de recutsos, acompanhamento de sua zpücação e controle de rcsulta<los.

CÂPÍTULO TV

pREFEtrupa Do Muxlcípro DE aRAçÂntcuaMÂ
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ArL 5" Os tecursos do FUN{T'UR devetào ser depositados em rnstrnlçào bar,câna oficial, em conta
específica.
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DA CONTABTLTZÀÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO FUNDO

AÍt. 10. O FLrI\I'I'UR, poÍ suâ naturezâ de unidade otcamentârta dc admrnistração diÍeta, será
operado contabilmente pelas unidades de scnicos competentes do Podcr Exccutivo.

ÂÍt, 11. A aplicacão das receitas o(âmeÍrtáÍiâs se datá por meio de dotacões constântes nâ Lei
Orçamcntária Ânual (i-OÂ), obedecidas às disposições do Plano Plunanual (PPA) e da I-ei dc
Dketrizes Orçamentáúas (I-DO) do exercício fiscal.

Patágafo único. Projetos e atir.idades de caráter emergencial, necessários à rc*ltzaçío dos objetrvos,
programas e projetos do FUNITUR poderào ser realizados por meio de créditos adicionais, confotme
o 

^ÍÍ.72 
d^ Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 12. 'l'odo c qualqucr tecurso recebido, tansfcrido ou pago pelo FUNITLIR será registrado e

devidamcntc contabilizado pelo N,Iunicípio.

Att. 13. Nenhuma dcspesa seÍá reâlizâdâ scm a necessária pter''isào orç^me :âÍià e sem prévio
empenho.

Art. 14. ,\ liberação de recursos dependerá de aprovação do plano de trâbâlho pelo (,ON{TLiR, cm
caráter consultivo ou deübcrativo, confortne regulamentação.

Art. 15. O gestor do FUN{TUR de\.'eÍá âssegurar tÍânsparência e publicidadc das teceitas e despesas,

com dir,rrlgaÇào periódrca em meio o6cial, no Portal da Transparência N{unicipal e em telatótios
anuais apresentados ao COM'fUR.

CAPÍTULOV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 16. Toda pessoa ísica ou jurídica quc receber recursôs do trUÀ{TUR deveÍá prestâÍ contâs no

prazo rnáximo de (r0 (sessenta) dias após o tétmino da execução, sob pena de suspensào dc novos
rcpasses e obrigaçào de dcvolução dos valorcs reccbidos.

AÍt. 17. O controle interno setá exercido pela SecÍetariâ Municipal de Cultua e 'Iurismo c pelo

CON{-I'LfR, e o coÍrtrole extemo scrá realizado pelo T'ribunal de Contas do Estado de Sàr: Paulo.

CAPÍTULOVI
DAS DISPOSIÇÕES FINÀIS

PNÉFEIÍURA DO MUXICiPIO DE APAçÂNIGUÂMA
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Art. 18. O Poder Executivo Íegulâmentará estaLeirro prazo de até 90 (noveÍlta) dias a contar de sua

pubücação.

Att. 19. Caberá à Secretaú À,Iunicipal de Cultura e Turismo a verificação e o acompanhamento das

norrnas e diretrizes estabelecidas nesta l,ci.

Àrt. 20, Para fazer ftette às despesas decotrentes da execuçào desta Lei, fica o Podet Executiro
autorizaáo a abrir crédito adicional especial ao oÍçameflto vlgente, em favor do FUNí'I'UR, até o
valor dc RS 10.000,00 (dez mi1 reais).

Itatágrafo único. O ctédito autodzado na fonna do caput deste artigo sctá coberto nos tcrmos do i\

1" do artigo 43 <la Lei F'ederal n" 4.320, de 17 de matço de 1964.

Ârt. 21. Esta l,er enúâ em vigor na data de sua publicação.

Àraçatiguama, 17 de novembro de 2025

ROD RADE
unicipal

pREFErruRÂ Do Mut{rcíplo DE anÀçaRIcuAMA

Íç1.a3\, )\7ô i aL?j/-)\V i Ât)^ sÁo loÀo.l2a . cFNreo
ÂRÁ(^PrC ilÂüÁrsp , cFÊ !4147-ooo


